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Projeto de Lei n.º 012/2024-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º __17_____/2024.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 567.716,55.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 567.716,55 (quinhentos e sessenta e sete mil, setecentos e dezesseis reais, cinquenta e cinco centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
33.01 – Secretaria Municipal de Turismo.
236954128.4.184 – Promover o desenvolvimento e crescimento da atividade turística em Uruguaiana.
33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (5886).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos Não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$    2.000,00
35.01 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
082444219.5.152 – Construir a casa da mulher vítima de violência doméstica
44905100 – Obras e Instalações (5892).
Fonte de Recurso: 2710 Transferência Especial dos Estados
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1219 Qualificação do Centro de Referência da Mulher
VALOR: ....................................................................................... R$    301.694,15
35.01 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
082444220.5.153 – Aquição de veículo para o Centro de Referência e Atendimento as Mulheres vítimas de violência doméstica
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (5893).
Fonte de Recurso: 2661 Transferência Especial dos Estados
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1222 Aquisição de veículo para o Centro de Referência e Atendimento as Mulheres
VALOR: ....................................................................................... R$    65.822,40
02.01 – Gabinete do Prefeito.
061824200.6.197 – Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Cívil
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5894).
Fonte de Recurso: 1700 Outras Transferências de Convênios com União
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1235 Defesa Civil – União – Horas máquinas
VALOR: ....................................................................................... R$    198.200,00
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento da despesa de que trata o artigo anterior a redução da seguinte dotação:
33.01 – Secretaria Municipal de Turismo.
236954128.4.184 – Promover o desenvolvimento e crescimento da atividade turística em Uruguaiana.
33903000 – Material de consumo (1355).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos Não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$    2.000,00
Superávit financeiro vinculado ao Programa Construção da casa de acolhimento a mulher vítima de violência doméstica (4219), repassado a conta corrente nº 04.164321.0-6, Agência 0430, Banrisul.
VALOR: ....................................................................................... R$    301.694,15
Superávit financeiro vinculado ao Programa Aquisição de veículo para o Centro de Referência e Atendimento as Mulheres vítimas de violência doméstica (4220), repassado a conta corrente nº 04.163098.0-0, Agência 0430, Banrisul.
VALOR: ....................................................................................... R$    65.822,40
Aporte financeiro vinculado ao Programa Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Cívil (4200), repassado a conta corrente nº 73523-x, Agência 45-0, Banco do Brasil.
VALOR: ....................................................................................... R$    198.200,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 14 de fevereiro de 2024.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º __17______/2024 que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 567.716,55”.
Esta abertura de crédito adicional especial tem por objetivo alocar recursos em rubricas da Secretaria Municipal de Turismo, na Funcional: Promover o desenvolvimento e crescimento da atividade turística em Uruguaiana, na Categoria Econômica de Despesas de Exercícios Anteriores (5886), Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos Não Vinculados, Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre, na ordem de R$ 2.000,00 para atendimento a despesas do exercício anterior. Da  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, na Funcional: Construir a casa da mulher vítima de violência doméstica, na Categoria Econômica de Obras e Instalações (5892), Fonte de Recurso: 2710 Transferência Especial dos Estados,  Detalhamento da Fonte de Recurso: 1219 Qualificação do Centro de Referência da Mulher, no valor de  R$ 301.694,15. Na Funcional Aquição de veículo para o Centro de Referência e Atendimento as Mulheres vítimas de violência doméstica, na Categoria Econômica de  Equipamentos e Material Permanente (5893), Fonte de Recurso: 2661 Transferência Especial dos Estados, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1222 Aquição de veículo para o Centro de Referência e Atendimento as Mulheres, no valor de R$ 65.822,40. Do Gabinete do Prefeito, na Funcional Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Cívil,  na Categoria Econômica de  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5894), Fonte de Recurso: 1700 Outras Transferências de Convênios com União, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1235 Defesa Civil – União – Horas máquinas, no valor de R$198.200,00 .
Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata este projeto a e redução de dotação própria da Secretaria Municipal de Turismo, Superávit financeiro vinculado ao Programa Construção da casa de acolhimento a mulher vítima de violência doméstica, Superávit financeiro vinculado ao Programa Aquisição de veículo para o Centro de Referência e Atendimento as Mulheres vítimas de violência doméstica e Aporte financeiro vinculado ao Programa Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Cívil
Pelo exposto e certo na pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência, conforme preceitua o artigo 82, da Lei Orgânica do Município, reafirmo, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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